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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 09/2017 

Ficam acrescidos os §§ 7° e 8° ao artigo 4° da Lei 4.135/02 alterado pelo PL 09/2017 
com a seguinte redação: 

"§7°- Para uma primeira gestão serão empossados para um mandato os conselheiros 
das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e das alíneas "a", "b" e "c" do inciso II deste artigo"; 

§8° - Após um ano de iniciado o mandato dos conselheiros supracitados no parágrafo 
anterior, os demais conselheiros constantes dos incisos I e II deverão ser empossados 
para o cumprimento integral de seus mandatos. 

Sala das Sessões, 1° de março de 2017. 

Ricardo França 
VEREADOR 
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